
 
 

PARECER JURIDICO N° 207/2025 

 

 

PROCESSO LICITATORIO – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE N° 11/2026 

– CREDENCIAMENTO N° 01/2026 

 

 

Trata-se de parecer jurídico 

relativo a inexigibilidade n° 

11/2026 – credenciamento n° 

01/2026, Credenciamento de pessoas 

jurídicas para a prestação de 

serviços de pintor, pedreiro e 

servente, destinados a suprir as 

demandas das Secretarias Municipais 

do Município de Marmelópolis. 

 

 

De início, é importante entendermos o conceito do 

credenciamento com base na Lei 14.133/21, o qual está posto 

no Art. 6º, XLIII. 

 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de 

chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 

órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados; 

 

Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o 

credenciamento como uma modalidade de licitação, mas tal 

hipótese como um dos procedimentos auxiliares previstos no 

seu Art. 78, I. 

 

O Art. 79 da Lei 14.133/21, apresenta as possibilidades de 

aplicação do credenciamento, vejamos: 

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: 

 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas; 

 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a 

seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da 

prestação; 



 
 
 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante 

do valor da prestação e das condições de contratação 

inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 

licitação. 

 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 

 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento 

de interessados, de modo a permitir o cadastramento 

permanente de novos interessados; 

 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando 

o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de 

todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 

objetivos de distribuição da demanda; 

 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever 

as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses 

dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o 

valor da contratação; 

 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a 

Administração deverá registrar as cotações de mercado 

vigentes no momento da contratação; 

 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; 

 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos 

prazos fixados no edital. 

 

Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, 

como já citado, de pessoas jurídicas especializadas para 

realização de manutenção preventiva e corretiva de veículos 

e máquinas pedadas da frota municipal. 

 

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I 

do Art. 79, tendo em vista que a contratação das empresas 

seria paralela e não excludente, ou seja, todas as empresas 

credenciadas vão ser contratadas, embora não necessariamente 

ao mesmo tempo, conforme o Parágrafo Único, II também do 

Art. 79. 

 



 
 
Vejamos alhures o que a novíssima doutrina apresenta acerca 

da temática do credenciamento nos termos da Lei 14.133/21. 

Para Rodrigo Bordalo Rodrigues1, em sua obra intitulada Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, apresenta o 

credenciamento da seguinte forma: 

 

A Lei n. 14.133/2021 define o credenciamento da seguinte 

forma: “processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar 

serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 

executar o objeto quando convocados. ” 

 

Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam 

o manuseio do credenciamento. A primeira diz respeito à 

hipótese clássica, atinente à contratação “paralela e não 

excludente”, ou seja, a Administração realiza contratações 

simultâneas, em condições padronizadas, desde que haja 

viabilidade e vantajosidade. A segunda refere-se à “seleção 

a critérios de terceiros”, em que a seleção do contratado 

fica a cargo do beneficiário direto da prestação. Já a 

terceira detém relação com os “mercados fluidos”: situação 

em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção do agente por 

meio de processo de licitação. 

 

Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

escrita em conjunto pelos professores Álvaro Capágio e 

Reinaldo Couto2, apresenta o credenciamento de forma 

objetiva: 

 

O credenciamento de licitantes é precedido de chamamento 

público, mediante edital divulgado pelo órgão ou entidade em 

sítio eletrônico oficial, possibilitando se permanentemente 

o cadastramento de licitantes interessados em fornecer bens 

ou prestar serviços à Administração. 

 

É cabível o credenciamento nas seguintes hipóteses de 

contratação: 

                                                           
1 RODRIGUES, Rodrigo B. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Editora Saraiva, 
2021. E-book. ISBN 9786555598230. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555598230/  
2 COUTO, Reinaldo; CAPAGIO, Álvaro do C. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São 
Paulo: 
Editora Saraiva, 2021. E-book. ISBN 9786555598223. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555598223/  



 
 
 

(i) paralela e não excludente, sendo viável e 

vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

 

(ii) quando a seleção do contratado está a cargo de 

terceiro, beneficiário direto da prestação; 

 

(iii) em mercados fluidos, quando a flutuação constante 

do valor da prestação e das condições de 

contratação inviabiliza a licitação.  

 

Na hipótese de contratação em mercados fluidos, a 

Administração deve registrar as cotações de mercado vigentes 

no momento da contratação e, nos outros casos, o edital deve 

consignar o valor da contratação. 

 

Quando viável a contratação paralela e não excludente, mas 

o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de 

todos os credenciados, adotar-se-ão critérios objetivos de 

distribuição da demanda. Admite-se a denúncia por qualquer 

das partes, segundo os prazos discriminados em edital. 

 

Com base no art. 74, IV, da Lei n. 14.133/2021, é inexigível 

a licitação nas hipóteses de credenciamento. A 

inexigibilidade fundamenta-se porque o credenciamento possui 

lógica oposta àquela regente da licitação. 

Quando a Administração engendra procedimento licitatório, 

quer-se, mediante critérios objetivos, a seleção da proposta 

mais vantajosa, dentre todas as ofertadas. No 

credenciamento, o sentido é outro: a Administração almeja 

ter ao seu dispor a maior quantidade possível de 

interessados, porque da pluralidade de fornecedores advém a 

vantajosidade. 

 

Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre 

Mazza3, em seu livro cita da seguinte forma: 

 

O credenciamento é o processo administrativo de chamamento 

de interessados em prestar serviços ou fornecer bens para a 

Administração. Todavia, no credenciamento não há disputa, já 

que todos os interessados, preenchendo os requisitos 

                                                           
3 MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. ISBN 
9786553620735. Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620735/  



 
 
previstos no ato de convocação, podem ser chamados a executar 

o objeto (art. 6º, XLIII). Ao contrário dos ritos 

competitivos, serão credenciados diversos fornecedores a fim 

de que, surgindo a necessidade, sejam chamados para a 

prestação. 

 

Por fim, na obra Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos Comentada4 cuja autoria é atribuída aos 

professores Renan Thamay, Vanderlei Garcia Júnior, Igor 

Moura Maciel e Jhonny Prado, apresenta o procedimento de 

credenciamento de uma forma clara e bem didática: 

 

O credenciamento não é mais visto como hipótese de 

inexigibilidade de licitação (contratação direta), mas, sim, 

como um procedimento auxiliar necessário para contratações 

diretas ulteriores. 

 

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6º, o 

credenciamento é o “processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos 

os requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados”. 

 

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação 

propriamente dita. É, em verdade, um procedimento que precede 

a efetiva contratação. O licitante que obtém o credenciamento 

ainda não foi, portanto, contratado. 

 

Marçal Justen Filho explica que o credenciamento é ato 

administrativo unilateral pelo qual a Administração declara 

que o requerente preenche os requisitos para ser contratado 

e assegura a possibilidade de sua contratação, observadas as 

condições estabelecidas no edital. A contratação, por sua 

vez, é ato jurídico bilateral, que somente se aperfeiçoa em 

momento posterior ao credenciamento. 

 

O art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro ao consignar 

que é inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de objetos que devam ou possam ser 

contratados por meio de credenciamento. 

 

                                                           
4 THAMAY, Rennan Faria K.; JÚNIOR, Vanderlei G.; MACIEL, Igor M.; et al. Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos Comentada. São Paulo: Editora Saraiva, 2021. E-book. ISBN 9786555597646. 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555597646/  



 
 
O cadastro para credenciamento de novos interessados deve 

estar permanentemente aberto, ainda que seja possível que a 

Administração estabeleça critérios temporais para realização 

das contratações concretas. 

 

No mesmo sentido, o Prejulgado 2418 do Tribunal de Contas de 

Santa Catarina, em seu item 2 (dois) assim respalda a 

presente opção da Administração em realizar o presente 

credenciamento:  

 

2. A contratação realizada diretamente dentre os 

credenciados poderá ser considerada uma hipótese de 

inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, IV, da 

Lei n. 14.133/2021, quando comprovada a inviabilidade de 

competição ou quando a disputa entre potenciais fornecedores 

possa ser considerada inútil ou prejudicial ao atendimento 

da pretensão contratual da Administração. Ressalta-se que a 

inviabilidade de competição pode não decorrer, apenas, da 

ausência de possibilidade de competição, mas também da 

ausência de interesse da Administração em restringir o número 

de contratados. 

 

O critério selecionado, portanto, está de acordo com a norma 

regente.  

 

Ademais, o processo apresenta Documento de Formalização de 

Demanda e Estudo Técnico Preliminar com todos os requisitos 

necessários ao isonômico processo licitatório do presente 

procedimento auxiliar. Tais documentos esclarecem que, 

havendo credenciamento de mais de um fornecedor como se 

espera, sempre que necessário a aquisição dos serviços, 

respeitada a motivação da justificativa apresentada, deverá 

ser realizada cotação para se auferir efetivamente o menor 

preço. Garantindo o critério de julgamento escolhido. No 

mais, deverão os interessados observar os prazos para a 

apresentação de propostas e documentações previstos no 

Edital. 

 

Considerando o Objeto e a Justificativa apresentados no 

Estudo Técnico Preliminar devidamente anexado ao Edital para 

a realização do credenciamento, à luz da necessidade 

apresentada, tem-se que o presente Procedimento Licitatório 

Auxiliar de Credenciamento se faz necessário para atingir os 

fins de prestação dos serviços especificados.  

 



 
 
Isso porque a Administração não tem estrutura ou órgão capaz 

de realizar a manipulação dos medicamentos necessários para 

atender à população.  

 

Desse modo, não deve a Administração se furtar de oferecer 

aquilo que é do interesse público, que, nesse caso, são os 

medicamentos manipulados. Devendo para tanto lançar mão do 

presente Processo.  

 

Por fim, o Edital esclarece os recursos orçamentários 

destinados ao cumprimento da despesa prevista para o presente 

processo. Bem como todas as condições de participação dos 

interessados no certame, além dos esclarecimentos 

operacionais necessários ao hígido andamento da disputa. 

 

É de conhecimento notório que todo o ordenamento jurídico 

deve respeitar os regramentos expostos na Constituição 

Federal de 1988.  

 

Na Carta Magna, onde repousa o capítulo acerca da 

Administração Pública, é possível extrair que os Entes 

Federativos obedecerão aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (artigo 

37).  

 

A Lei Maior ainda prevê que ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, conforme seu artigo 37, XXI.  

 

Digno de nota, além das disposições gerais acerca das 

contratações públicas âmbito nacional apresentadas pela Lei 

14.133/21, os entes federados, tem a responsabilidade de 

regulamentar a aplicação da mesma em seus âmbitos locais, 

adequando o que entender necessário para sua realidade, 

regulamentação essa que está posta no Decreto Municipal n° 

1857/2025. 

 

Ou seja, o regulamento interno do município estabelece regras 

de como deverá ser o procedimento do credenciamento, bem 

como a forma que deverá ocorrer a efetiva contratação e 

chamamento das pessoas jurídicas credenciadas para a 

prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos. 

 



 
 
 

Assim, não vislumbrando qualquer ilegalidade no presente 

Processo de Licitação de Credenciamento, sendo que todo o 

procedimento adotado pela Comissão de Licitação       se 

apresenta condizente com o que prevê a Lei 14.133/2021 e o 

Decreto Municipal 1857/2025, esta procuradoria emite parecer 

favorável ao prosseguimento do presente credenciamento. 

 

 

Sendo este o parecer desta procuradoria, 

 

Marmelópolis, 26 de fevereiro de 2026. 

 

DANIEL GICOVATE 

PROCURADOR DO MUNICIPIO 

OAB/MG 92.793 
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